A0

DAS FHEGUESIAS

FOZDO BOURO
NEVOGILDE

Contrato para a
Concess#io da Gestéio e Explorag#o do Teatro da Vilarinha

Entre:

Unido das Fregueslas de Aidoar, Foz do Douro @ Nevoglide, Pessoa Coletiva n.°
510834108, com sede ha Rua da Vilarinha n.° 1082/1090, 4100-513 Porto, neste
ato devidamente representada pela Senhora Dra. Ana Aimeida Campos Furtado, na
qualidade de Presidente da referida Unldo das Freguesias, doravante designada
por “Entidade Adjudicante”, “Primeiro Outorgante” ou “Concedente”.

e

Arabesco Melbdico, Unipessoel, Lda, NIPC 518777723, com sede na Rua Martim
Moniz, n°722, 4100-032 Porto, representada neste ato pelo senhor Dr. Eliseu
Antunes Pereira Gomes da Silva, portador do documento de Identificagdo

n® , vélido até 02/08/2028, NIF® ~ qualidade de
representante legal, com poderes para o ato, conforme se verifica da certiddo
permanente com o c6digo de acesso , doravante designado por

“Entldade Adjudicatéria”, “Segundo Outergante” cu “Concessionario”.
Conslderando que:

1. No dia 01 de Abril de 2025 a Unigo das Freguesias de Aldocar, Foz do Douro e
Nevogiide iniciou um Procedimento de Concurso Publico com vista ao Contrato de
Concesséo da Gestfio e Exploragéo do Teatro da Vilarinha, nos termos do Cédigo
dos Contratos Publicos.

2. N&o fol exigida prestagdo de caugfio A Entidade Adjudicatéria;

3. A Entidade Adjudicatéria, em 24/07/2025, prestou esclarecimentos & proposta
que apresentou, cujo teor faz parte integrante do presente contrato.

4. A decisdo de adjudicagéo e a minuta do presente contrato foram aprovadas em
reuni&o de executivo de 04/09/2025.
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E celebrado e reciprocamente aceite o presente Contrato de Concess&o da Gestéo
e Exploragéo do Teatro da Vilarinha, ¢ qual se regera pelas seguintes cldusulas:

Cléusula 1°
Objeto

i. O presente Contrato regula a concess&o da gestéo e exploragdo do Teatro da
Vilarinha e dos demais Bens afetos & Concess&o, com as deflnigdes previstas
no artigo 1° do Caderno de Encargos.

2. A Concesséo tem como finalidade, que constitul obrigacéio do Concesslongrio,
a realizagdo dos trabalhos de reabilitagéio e de todas as obras necessérias &
conservacgio, manutencso e reparagdo (preventiva e corretlva) dos Bens afetos
& Concesséo, assim como & respetiva gestdc e a exploragéo, tendo em vista a
dinamizagéo cultural do Teatro da Vilarinha, através de uma programagéo
cultural eclética, abrangente, adequada e aberta ac publico e a vérios plblicos.

3. A reabliitagéo, a conservagéo, a manutengéo e a reparagdo dos Bens afetos &
Concesséo e, em geral, a reallzacéo de quaisquer obras obedecem a leglislagéo
e regulamentagéo aplicévels, por cujo cumprimento o Concesslondarlo é o Gnico
e exclusivo responsével,

4, O Concesslonério assume a exploragéo e a gestdc dos Bens afetos &
Concessdo, em nome proprio, sob sua responsabilidade, correndo,
exclusivamente, por sua conta o risco de tal gestéo e exploragéo.

5. A Concesséo é atrlbulda, excluslvamente, com o intuito e objeto Identificados
nos nimeros anteriores, ndo podendo servir pare quaiquer outra finalidade,
constituindo o n@o exercicio das atlvidades contratadas motivo para a
resolugéo e aplicagéo de penalldades contratualmente estipuladas.
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Cléusula 2.0
Prazo

1. Sem prejuizo das causas de extingdo que resultam do Contrato, da lei e do
Caderno de Encargos, o0 prazo de vigéncla do Contrato de Concesséo & de 25
(vinte e cinco) anos, contados a partlr da entrega do Imével, renovével
automaticamente por 5 (cinco) anos, salvo se houver oposi¢do a prorrogagao
por qualquer das partes, até ao limite de duas prorrogagtes.

2. Qualquer das partes pode oporse & prorrogagéc do Contrato, tanto para o
termo Iniclal como para qualquer uma das suas prorrogagtes, através de carta
registada enviada & outra parte com uma antecedé&ncia minima de 180 (cento
€ oltenta) dias anterlores & data da prorrogacao.

Cldusula 3.°
Feses do Contrato
1. AConcessé@o compreende as seguintes fases:

a) Fase da Entrega: compreende o perfodo até & entrega do Teatro da
Vilarinha e dos demais Bens afetos & Concessdo pelo Concedente ao
Concesslonédrio, a qual deve ser formallzada através de um autc de
entrega e ocorrer no praze méaximo de 15 (quinze) dias contados sobre &
data da assinatura do Contrato de Concesséo;

b) Fase de Reabilitacdo: engloba todas as operagdes, a cargo do
Concessionérlo, necessérlas ao Infclo da exploragéo, designadamente, mas
sem exciuir, a reallzagdo das obras de reabliltagdo, obtengéo de eventuals
licengas e reuni&o de todos os requlsltos necessérlos & exploregéo, a qual
deve estar concluida, sob pena de poder ser resolvido o Contrato pelo
Ceoncedente ou aplicadas penalidades contratuals, no prazo méximo de 18
(dezoito} meses, contado da entrega do Imdvel ou no prazo inferior que
constar da proposta adjudicada, podendo esse prazo ser prorrogado até

s
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sels meses pelo Concedente se, por causa ndo imputdvel ao
Concesslonério, ndo puder ser cumprido;

c) [Ease de ExploracBo: corresponde 3 fase de exploragdo do Teatro da
Vilarinha e dos demais Bens afetos & Concessfio, que se inicla no dia
seguinte ao da vistoria realizada peio Concedente.

Cléusula 4.
Disposicdes aplicévsle ac Contrato de Concesséo

1. © Contratc de Concesséo serd composto pelo respetivo clausulado contratual e
Seus anexos.

2. O presente Contrato Integra ainda os seguintes elementos:

a) Os suprimentos dos erros e omissdes do Cademo de Encargos
identiflcados pelos concorrentes, desde que esses erros e omissdes
tenham sido expressamente aceites pelo 6rgéo competente para a deciséo
de contratar,

b} Os esclarecimentos ¢ as retificagtes relatlvos ao Caderno de Encargos;

¢) O Caderno de Encargos;

d) A Proposta adjudicada;

e) Os esclarecimentos sobre & Proposta adjudicada prestados peio
Concesslonério.

3. Em caso de divergéncia entre os documentos referidos no niimero anterior, a
respetiva prevaléncia é determinada pela ordem pela gual al s&c indicados.

4. Em caso de divergéncia entre os documentos referldos no n.° 2 da presente
cléusula e o clausulado do Contrato e seus anexos, prevalecem os primelros,
salvo quanto aos ajustamentos propoestos de acordo com o disposto no artigo
99.° do Codigo dos Contratos Pulblicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lel n.°
18/2008, de 29 de Janelro, e aceltes pelo Concessionério nos termos do
disposto no artigo 101.° do mesmo Diploma.
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Cléusula 5.0
Entrega dos Bens afatos a Concesséio

1. Aentrega ao Concessionérlo dos Bens afetos & Concess&o serd formallzada em
autc e ocorre no prazo méximo de 15 (quinze) dias a contar da data da
celebrag&o do Contrato.

2. Os Bens afetos & Concesséo serdo entregue no estado em que se encontram, o
qual se assume, para todos os efeitos, como sendo do inteiro conhecimento do
Concessiondrio, sendo inoponiveils ao Concedente quaisquer factos
relaclonados com a situag¢éio do imével, assim como de todos os demais Bens
efetos & Concessdo.

3. A partir da data da entrega, o Concessionédrio passa a ser o Unico e exclusivo
responsével por quaisquer danos, prejuizos, riscos, deterioraces dos Bens
afetos & Concess@o, assim como todos os danos, prejulzos, riscos e
deterioragbes que desses mesmos bens, direta ou indiretamente, resultem
para tercelros.

Cléusula 8.
Licanclamentos

1. O Concessionario é o Unico responsédvel pela elaboraggo dos projetos e pela
preparagdo, Instrugdo e apresentagéo dos pedidos de licenclamento,
comunicagdes prévias e execucéo das operagdes urbanisticas que se revelem
necessérlas ao desenvolvimento do objeto da Concesséo.

2. O Concedente colaborard e praticard os atos materiais necessdrios &
satisfagdo dos pedidos apresentados de acordo com o nimero anterior, que
ihe venham a ser solicitados pelo Concesslonério.
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Cléusula 7.*
Obras

1. S&o da responsabilidade do Concessionérlio, correndo por sua conta e risco,
todas as obras de reabilitagéo, conservacéo, manutengéo e reparagéo dos Bens
afetos & Concesséo.

2. Integra, expressa e necessarlamente, o objeto da Concess&o a execugéio dos
trabalhos de resbilita¢éo, identificados na Lista de Quantidades Unitdrias, que
se encontra junta como Anexo n.° C ao Caderno de Encargos, 0s quais devem
ser executados durante a Fase de Reabllitagéo e integraimente concluidos no
praze méximo de 18 (dezolto) meses, contado da entrega de imével ou no prazo
Inferior que constar da Proposta adjudicada, podendo esse prazo ser
prorrogado pelo Concedente, nos termos da al. b) d¢o n° 1 do art.4° supra, se,
por causa n&o Imputével ao Concesslonérlo, n&o puder ser cumprido.

3. O Concessiondrio poderd, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da entrega
do imével, propor ao Concedente alteragdes ouv ajustamentos ao referido Mapa
de Quantidades Unitarias (MQT) que considere oportuncs e mals adequados ao
programa da concess@o, sem prejuizo da necessidade de execuglic dos
trabalhos gerals de reabillita¢éo.

4. O Concedente disp6e de um prazo de 20 (vinte) dias para apreciar as
alteragbes ou ajustamentos propostos, devendo, em cesc de aceitagéo,
manifesté-la expressamente por melo de resposta aocs elementos
apresentados.

5. A auséncia de pronincla do Concedente dentro do prazo referido no nilimero
anterior equivale & ndo aceltagdo das alteragbes ou ajustamentos propostos,
mantendo-se 0 MQT Iinicialmente apresentado a concurso.

6. Carecem de autorizag@o prévia do Concedente quaisquer trabalhcs que n&o se
encontrem previstos no presente contrato, no Caderno de Encargos ou na
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7.

N&o carecem, porém, de autorizagBo prévia e, pelo contrério, constituem
obrigagdo do Concessiondrlo, os trabalhos que se revelem necessérios &
conservagdo, manuten¢@o e reparagdo dos Bens afetos & Concessdo, assim
coma & verificagsio das condigdes legais, regulamentares e contratuals, que se
revelem necessérias a exploragéo.

A autoriza¢do prévia seré concedida no prazo de 20 dias, a contar do momento
em que seja apresentado ao Concedente o projeto ou, quando este n&o seja
necessério, a descri¢io detalhada dos trabalhos a realizar.

9. Afalta de prontncia do Concedente dentro do prazo a que se reporta o nimero

anterior equivale a autoriza¢éo prévia.

10.Sd0 parte integrante do presente contrato os elementos gque serviram de

suporte & elaboragdo do Anexo n° C do Caderno de Encargos, os quais, ndc
sendo vinculativos para a sua execucéo, constituem referéncla orientadora dos
pressupostos subjacentes aos trabalhos prescritos, visando a adequada
preservacdo do Teatro da Vilarinha, bem ¢omo a sua conformidade com o
programa e os fins artisticos estabelecidos.

Cléusula 8.°

Benfeltorias
Todas e quaisquer as benfeltorias que venham a ser efetuadas nos Bens
afetos & Concessdo correm sempre por conta e risco do Concesslonério.
As benfeitorlas que venham a ser realizadas nos Bens afetos & Concessio
passam a [ntegrar esses mesmos bens e revertem, no final do prazo do
Contratc de Concesséo, a favor do Concedente, o qual passara, & partir dessa
data, a ser o seu Unico e exclusivo proprietdrio, sem que assista ac
Concessionério qualquer direito de Indemnizagéo, compensagio ou retengéo.
A execugdo de qualguer benfeitoria carece de prévia autorizagdo do
Concedente, nos exatos termos estabelecidos nos nimeros 6, 8 e 9 do artigo

SER
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anterior, sob pena de obrigagéio de reposi¢o, pelo Concessionério, da situagéo
anterior aquela execugéo.

Ciéusule 9.0
investimentos Complementares
Quaisquer investimentos complementares, nomeadamentes, em decoragdo,
equipamentos técnicos e estruturals, nos quals eventualmente o Concessiondrlo
esteJa Interessado, Incluindo mobilidrio e equipamentos adiclonais, sdo da sua
responsebllidade, estando, porém, sujeitos a aprova¢do da Entidade Adjudicante.

Cidusula 10.*
Trabalhos da Fase de Reabllitagéio

1. 0 Concesslonario compromete-se a realizar a empreitada relativa aos trabalhos
da Fase de Reabllitacdo, respeltando os prazos estabelecidos no Planc de
Trabalhos apresentado com a sua Proposta e garantindo a qualldade do
trabalho executado.

2. O Concessionérlo deverd assegurar que os servicos prestados serdo
executados de acordo com as normas técnicas aplicévels e dentro dos prazos
previstos.

3. O Concesslondrio assume total responsabilidade por quaisquer danos
causados durante a realiza¢gdo da empreitada, devendo garantir a reparagéo
completa dos mesmos e ressarcir todas as perdas e danos causados pela sua
empreitada, sem prejuizo de responsabllidade clvil.

4. Os custos decorrentes da empreltada relativa aos trabalhos de reabilitagéc
correm por conta exclusiva do Concessionério.

5. 0 incumprimento, total ou parcial, de quaisquer das obrigagbes assumidas pelo
Concessionédrio no @mbito da reallzagéio da empreltada poderé dar lugar &
aplicagéo de penalidades previstas no presente Contrato de Concessdo, sem
prejuizo de outras medidas legals que possam ser tomadas.

3@3 f'ii
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6. Todas as alteragbes ao Plano de Trabalhos deverdo ser comunicadas ao
Concedente.

7. Concluidos os trabalhos de reabilitagéo dos Bens afetos 4 Concess&o, que
Integram necessarlamente o objeto da Concess#o, o Concesslonério solicita ao
Concedente a realiza¢éo de uma vistoria.

8. A vistorla serd realizada pelo Concedente com a particlpa¢dio do
Concessionério e das entidades que este entenda relevantes, no prazo méximo
de 10 (dez) dias contados sobre a data do respetivo pedido.

9. Da vistorla serd lavrado um auto em que se ateste a conformidade ou
desconformidade dos trabalhos reallzados.

10. Estando os trabalhos conformes, tem-se por conclufda a Fase de Reabilitagéo.

11. Havendo desconformidade que Impega o Inicic da fase de Exploragéio, deve o
Concesslondrio realizar os trabalhos que se revelarem necessérios, ho prazo
que para esse efeito lhe for concedido, realizando-se, depols nova vistorla.

12. Realizar-se-&o as vistorias que forem necessérlas.

13. A reslizagBo da vistoria néc determina qualquer transferéncia de
responsabilidade para o Concedente, ¢ qual ndo desempenharé qualquer
fungBo na(s) empreltada(s) que vlerlem) a realizar-se nem, em qualquer
clreunsté@ncia, se constituiréd como Dono da Obra.

Cléusula 11.°
Exploracdo

1. A exploragdo inicla-se quando estiverem reunidos os requisitos legsis e
regulamentares previstos para a atividade a explorar, segundo os critérios
definidos no Caderno de Encargos e no presente Contrato de Concesséo.

2. 0O Concedente garante ao Concessiondrlo o direito de explorag&o, em regime de

exclusivo, de todos os Bens afetos & Concess#o, de acorde com as respetivas
finalidades, recebendo as receitas respetivas.
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3. A exploragéo deve ser felta de modo a assegurar uma oferta cultural e artistica
de qualldade superior.

4. 0 direito de exploragéo compreende, designadamente, o direlto & utilizag&o
integral do Teatro da Vilarinha, conslderando-se partes Integrantes do mesmo:
a) Os equipamentos para apresenta¢do de espetdculos, Identificados no

Anexo A do caderno de encargos;

b) Os equipamentos de luz, som e video, identificados no Anexo A do cadermno
de encargos;

c) O sistema de ventilaggo, renovagéo e climatizagéc de ar;

d) Todos os espagos Interlores e respetivas instelagbes mecénicas;

@) Arede de instalagdes elétricas para o Interior e exterior do edlficlo;

f) Arede de instalagdes de abastecimento de dguas do edificio;

g A rede de InstalagBes de esgotos pluviais e residuals, Incluindo rede de
&guas resultantes de inflltragbes e drenagem do terreno circundante do
edificlo;

h) Todo o sistema de prevengéo e seguranga contra incéndlos e inundagdes,
incluindo bombas, canallzagdes, extintores e sinalética;

I) Todas as monltoriza¢gdes & suspensdes, apoios, quadros elétricos e de
controle respeitantes ao sistema de abertura e fecho dos tetos acisticos
dos auditérios, teia, varas e suas monitorizagdes da calxa de palco e alnda
varas de iluminagéo das calxas dos palcos.

Cléusula 12.°
Programagéo Cultural
1. Dentro dos limites fixados no presente contrato e no Caderno de Encargos, o
Concassionérlo & livre de definir as atividades e a agenda cultural a prosseguir
no Teatro da Vilarinha.
2. S&o em geral admitidas todas as atividades que néo contrariem a natureza e a
finalidade do Teatro da Viiarinha, enquanto equipamento cultural.

q ) i 1 _.I Il_1

Aoer (Beds] - Dorviges Garcde - Bopces ldodlo - GTT
Rua da Vilsrinhe, 1080 - 4100-513 Forto - 7. 229 108 270
Faz do Dowre {Pele) - Bossataria Osuitarial
Rus Corte Real, 28 - 4150-235 Poric - T. 226 180 F43

Lt T

10



U0

DAS FREGUESIAS

FOZ DO DOURQ
NEVOGILDE

3.

Para os efeitos do disposto no nimero anterior, consideram-se admissivels, por
integrarem a natureza e finalldade do Teatro da Vilarinha, entre outras afins,
seguintes tipologias de espetdculos: teatro, miusica, danga, cinema,
exposicdes, 6pera, sessbes de “stand-up”, lelturas encenadas, performances,
oficinas, eventos de leltura infantojuvenll, atividades clrcenses, eventos
literarios, declamagdes de poesia, Jam sesslons, conferéncias.

Sem prejuizo da liberdade de que goza, o Concessiondrio adotars, durante a
vigéncia do Contrato de Concessfic, uma programacgao cultural eclética,
multidisciplinar, abrangente e adequada a vérios tipos de ptblico

Na programag&o a que se reporta o nlimero anterlor, o0 Concesslonério deverd
Integrar, necessariamente, espetéculos com contetidos formativos dirigidos ao
pablico infantojuventil, devendo, iguaimente, privilegiar o desenvolvimento de
atividades dirigidas a escolas da drea do Concedente.

Clusula 13.°

Cafetarla-Bar
Integra o objeto da Concessdo um espago que poderé ser destinado a servigo
de cafetaria, bar ou restaurante, que o Concessionério poder& explorar,
diretamente ou por terceiros, em regime de subconcessfo, conferindo-lhe
qualquer uma das referidas finalidades e assuminde a total responsabilidade
pelo seu licenciamento, assim como pela sua gestéo e manutengéo.
A subconcesséco dependerd da prévia apresentagiio pelo potencial
subcontratado dos documentos de habilitagéo exigidos, em fase de concurse,
ao Concessionério.
Quando se realize durante a execugéio do Contratc, & subconcessdo depende
de autorlzagéc do Concedente.
Para efeitos da autorizagéo referida no nlimero anterior, o Concessiondrio deve
apresentar uma proposta fundamentada e Instruida com todos os documentos
de habllitag&o relativos aos subconcesslonério

Aliosr {Sodu) - Surviges Somcla - Bapagt Cldadle - £1T
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5. 0O Concedente pronunciar-se-a sobre a proposta no prazo de 30 dias, vaiendo o

seu slléncio como aceltagao.

6. Em caso de subconcess&@o, o Concessiondrio continuard a ser o (nico
responsédvel perante o Concedente peio cumprimento de totalidade do
Contrato.

Cldusula 14.°
ObrigagSes do Concessionério

1. S#o obrigag¢bes do Concessionério, além das que resultam expressamente da
Lei & do Caderno de Encargos, as seguintes:

a)

b)

c}
d)

g

Pagar ao Concedente 0 Montante de Contrapartida Anual no valor de
840,04€ (oitocentos e quarenta euros e quatro céntimos);

N&o dar acs Bens afetos & Concessdo utilizagdo diverse daquela que
resulta das pecas do Procedimento, da Proposta adjudicada e do presente
Contrato;

N&o fazer uma utilizagéic imprudente dos Bens afetos & Concess&o;

N&o proporcionar a outrem o gozo total ou parclal do imével por meio de
cedéncla, onerosa ou gratuita, da sua posigéo juridica, exceto se o
Concedente a autorizar;

Cumprir todas as obrigag¢des aplicdvels a reallzagéo das obras e exploragéo
das atividades, nomeadamente as que decorrem de normas de higiene,
seguranga, selubridade e ambientais;

Apresentar, de dois em dois anos, um plano descritivo dos melos técnicos e
humanos a afetar aos espetéculos e eventos a reallzar, bem como a gest&o
e explorag¢do do Teatro da Vllarinha e demais Bens afetos da Concesséo;
Apresentar, de dois em dois anos, um Cronograma dos espetdculos a
realizar durante esse periodo da concesséo contratual, com referéncia,
nomeadamente, ao tipo de espetéculo/evento, natureza, data, duragéo,

@ §LE i
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h)

i)

)}

k)

sala/espago, publico-alvo, integracéo em evento, Integra¢&io em curriculum,
nimero de espectadores previsto e sinopse;

Produzir e realizar a programacgo de carlz artistico e cultural no Teatro da
Vilarihha constantes da respetiva Proposta e das atualizagbes
apresentadas nos termos da alinea anterior, bem como colaborar com o
Concedente em iniclativas, designadamente da érea cultural, da educacéo,
da Juventude e apolo sociai que seJam convergentes com o objeto de
atividade do Concesslonério;

Disponibliizar gratuitamente ac Concedente, sob pedido deste, ingressos
para 0s espetdculos e eventos do Teatro da Viiarinha produzidos pelo
Concessionarlo, até ao limlte de 10% dos Ingressos disponiveis para cada
sesséo e de 200 (duzentos) Ingressos por ano;

Disponibllizar ao Concedente, scb pedido deste, o Teatro da Vilarinhea,
incluindo, todos os Bens afetos & Concessdo, até 26 (vinte e seis) dias por
ano para gtividades locals;

Suportar todas as despesas decorrentes da conservagfo, manutengéio e
repara¢do (preventiva e corretiva) dos Bens sfetos & Concessdo, assim
como & respetiva gestdo e a exploragéo dos Bens afetos & Concess#io:
Cooperar com o Concedente no acompanhamentoe e fiscalizagéo do exato e
pontual cumprimento das obrigagtes contratuaiizadas;

m) Cumprir todas as obrigagdes para com a Seguranga Social, a Autoridade

n)

Tributéria e a ACT - Autoridade para as Condigdes do Trabalho;

Mencionar, expressamente, 0 apoio do Concedente, com inclusdo de
respetivo logotipo em todos os suportes gréflcos de promogéo ou
divulgacéo das suas atividades, bem como em toda a informag&o difundida
nos diversos meios de comunicagéo;

Aliozr (Bade) - Barvigos Gere’ - Eopogo Cldadle - CTT
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Rua Carts Real, 25 - 4150286 Porto - T. 226 180 B13

www.shicarferssvogiide.pt | gemi@ul-ahicarismevogtide. pt

13



)

o)

p)

Comparecer nas reunides de acompanhamento e elaborar relatérios de
atividade, nos termos previstos na Clausula 24® do presente contrato e no
art. 25° do Caderno de Encargos.

Assegurar a manutencéo em bom estado e & entrega ao Concedente no
final do prazo contratual de todo o espdlio de materiais e trajes de cena, do
Teatro da Vilarinha;

Cumprir todas as normas gerais de seguranga estabelecldas;

Proceder & divulgagéo e publicitagéo dos espetéculos e eventos a reallzar;
Colocar a Informagé@o publicitdria relativa acs espetdculos e eventos no
Teatro da Vllarinha apenas nos espagos destinados a esse fim;

Executar e fazer executar as determ!nagbes das demais autoridades
administrativas em matérias das suas atribuiges;

N&o alterar, saivo autorizagdo expressa do Concedente, a designacgéo
“Teatro da Vilarinha™;

Restituir ao Concedente, findo o Contrato, o imével em bom estado de
conservagéo, ressalvadas as detericragbes Inerentes a um uso normal e
prudente, e em condi¢gdes de 0 mesmo poder continuar a ser utilizadc para
o mesmo fim,

2. 0 Concessionério é responsével por quaisquer danos causados a terceiros,

pessoas ou bens, decorrentes da exploragéo, bem como danos causados por

pessoal de servigo e alnda danos que os seus fornecedores provoquem nas

instalagtes.

3. O Concessiondrioc € também responsével pelo cumprimento de todas as

obriga¢des relativas ao estabelecimento e ao seu pessoal, bem como, pela

reparagio de prejuizos por eies causados nas instalagles, equipamentos e

terceiros.
4. As licengas e outros encargos devidos ao Estado ou ac Municipio referentes &

atividade a exercer serdo da responsabilidade do Concesslonario.

=i f
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Cldusula 15.°
Conservacéo, Manutenclo e Reparagéio

1. S&o da responsabliidade do Concessicnério todos os trabalhos de manutengso
preventiva, curativa e corretiva dos Bens afetos & Concess&o, que se revelarem
necessérios ao longo de toda a vigéncia do Contrato.

2. A omisséo injustificada e culposa, por parte do Concesslonério, da execugao
das medidas adequadas de conservagéio e manuteng@o pode dar lugar &
aplicagBo das sang¢des contratuals previstas no presente contrato e no Caderno
de Encargos, e, quando grave e relterada, confere ao Concedente o direito de
resolver o Contrato, nos termos do estipulado na cléusula.

3. 0 Concedente podera substituir-se ao Concessionério, promovendo a execugio
das medidas por este néo executadas, desde que as mesmas sejam urgentes e
o Concesslonério, depois de notificade para o efelto, ndo lhe dé Inicio cu néo
conclua, em prazo razoével fixado pelo Concedente na notificacéo, as medidas
adequadas & reparagéo da situagao.

4. No caso referido no ndmero anterior, o Concessiondrio seré responsével pelo
pagamento de todos os encargos efetiva e Justiflcadamente suportados pelo
Concedente com os trabalhos al descritos.

EnE
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Cléusula 18.*
Substituigio de equipamentos e bens
Compete ao Concesslondrio a reposigéio, substituicgo e reparagéc dos bens e
equipamentos danificados e/ ou destruidos necessérios & correta e eflcaz
exploracéo da atividade.

Cidusula 17.2
Acesso pelo Concedents

1. O Concessiondrio deve facultar ao Concedente, ou a qualquer entidade por
este designada, livre acesso a todos os Bens afetos & Concesséo, sempre e
quando esse mesmo acesso n#o afete de forma desproporcionada o
funcionamento das atividades concessionadas, bem como aos documentos
relativos as instalages e atividades, in¢cluindo os registos de gest&o utllizados,
estandc ailnda obrigado a prestar, sobre todos esses elementos, 0s
esclarecimentos que [he sejJam solicitados.

2. 0 Concessiondrio deve disponibilizar, gratultamente, ao Concedente todos os
projetos, planos, plantas e outros elementos, de qualquer natureza, que se
revelem necessérios ou Utels ao exercicio dos direitos ou ao desempenho de
fungoes atribuidas pela lel ou pelo Contrato ac Concedente.

Cidusula 18.*
Contrapartida Anual

1. E da responsabliidade do Concessionério o pagamento de uma contrapartida
anual, no montante de 840,04€ (oitocentos e quarenta euros e quatro
céntimos), valor constante da Proposta adjudicada e dos esclarecimentos
prestados & mesma pelo concessiondrio, o qual é atuallzado de acordo com o
[ndice do Prego no Consumidor, Inclulndo a habitagao.

2. A contrapartida anual é devida a partir do momento em que se Inicla a Fase de

Aliver (Bodu) - Sarviges Borcls - Bapage Oldadle - OTT
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3. O pagamento da contrapartida anual é reallzado em quatro prestagdes
trimestrais e sucessivas.

4. 0O pagamento da contrapartida anual efetua-se até ao dia 10 do més em que
se inicia o trimestre, mediante transferéncia bancérla para conta a designar
pelo Concedente.

5. Em caso de mora, o Concessionario fica obrigado a pagar jurcs de mora & taxa

legal, sem prejulzo da posslbilldade de o Contrato ser resolvido com
fundamento na falta de pagamento.

Cléusuig 19.2
Pessoel

O Concessionédric fica responsével pelo integral cumprimento de todas as
obrigagbes relativas & protegic e as condigbes de trabalho do seu pessoal,
Incluindo através da celebrag&o dos contratos de seguro adequados as atividades

a desempenhar, nos termos da legislacdo em vigor.

Clausula 20.*
Partliha de riscos

1. AConcessgio implica a transferéncla do risco para o Concesslondrlo.
2. O Concesslondrio deverd assumir integraimente os riscos da atividade e da

exploracéo dos Bens afetos & Concess&o.
Os impactos financeiros resultantes dos riscos de procura, explora¢do e
manutencdo das atividades da Concessao, deverfo recalr sobre a esfera de
responsabllldade do Concesslonério, sem o direito, por parte deste, a qualquer
compensago financeira do Concedente.

Run tia Vilerinha, 1080 - 4100-813 Porto - T. 226 168 270
Pz do Downo [Pole) - Seceetatis Ouusltertal
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Cléusula 21.*
Obrigagdes do Concedente

S8o obrigagbes do Concedente, para além das que resultam expressamente da
Lel, do Caderno de Encargos e do presente Contrato:

a) Concesslonar a gestéo e explorac@io do Teatro da Vilarinha pelo perfodo
previsto;

b) Desde que Instruidos pelo Concesslonério, promover todos os pedidos e
contribuir ativamente, na qualidade de proprietdrio e dentre das suas
responsabllidades, juntoc das entidades administrativas, necessérios a
obtencéo atempada das licengas e & verificagéio de todas as condigbes
iegals e reguiamentares necessérias &s atividades a prosseguir peio
Concesslonério.

Cldusula 22.°
Principlo geral de responsabllidede

1. A responsabilidade pela reabllitagio, conservagéio, manutengéo, reparagio
(preventiva e corretiva), gestdo e exploragdo dos Bens afetos & Concessdo
incumblré Unica e exclusivamente ao Concessionério, ainda que recorra &
outras empresas, por sl contratadas, nos termos previstos nc caderno de
encargos e no presente contrato.

2. 0O Concessiondrlo responderé, pela culpa ou pelo risco, nos termos da lei geral,
por quaisquer danos causados no exerclcio des atlvidades que integram o
objeto do Contrato, respondendo alnda, nos termos em que o comlitente
responde pelos atos do comissério, pelos danos e prejuizos causados por
terceiros contratados no amblto das atividades compreendidas no Contrato,
Incluindo, sem limitag&o, qualsquer danos materials e/ou morals, continuados
ou néo, e [ucros cessantes.

3. O Concessiondrio responderé também por quaisquer danos emergentes e
lucros cessantes resultantes de deflci@nclas ou omissbes de atuagdo que

B E
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impliquem um mau cumprimento ou incumprimento das obrigagdes que para sl
decorrem do Contrato.

4. A responsabliidade do Concessiondrioc implica correrem por sua conta
qualsquer despesas que sejam efetlva e justificadamente Incorridas por ou
exigides ao Concedente em resuitado da inobservéncla das disposi¢Bes legais
ou contratuals cujo cumprimento coubesse ao Concessionério.

5. O Concessionario serd responsével por compensar o Concedente pelos
pagamentos que este haja de fazer em virtude de responsabilidades civis,
administrativas ou de outra natureza incorridas nos termos do niimero anterior.

Clédusula 23.*
Modificagdes Subjetivas

1. N&o é permitida a cesséc, subcontratagéio ou transmisséio total ou parcial, a
qualquer tituio, sem prévia autorizacéio do Concedente, sendo nulos ou de
nenhum efeito todos os atos ou contratos celebrados pelo Concessionédrio com
infragéo do disposto na presente cldusula.

2. Excetc nos casos em que seja autorizado, é vedado ac Concessiondrio ceder,
alienar ou por qualguer mode onerar, no todo ou em parte, o direito resuitante
da Concessdo ou realizar qualquer negéclo juridico que vise atingir ou tenha
por efeito, mesmo que indireto, idéntlcos resuitados.

3. Os negdcios juridicos referidos no niimero anterior, desde que n&o autorizados
pelo Concedente, ndo Ihe séo oponiveis.

Cléusula 24.*
Reunldes & Relatério de Acompanhamento
1. O Concedente e o Concessiondrio comprometem-se a prestar a colaboragéo
necessérla, com vista a plena concretizag8o do objeto do presente Contrato,

! by . by y
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designadamente através das informagdes e a efetivagdo de reuniSes a
qualquer nivel que forem Julgadas necessérias.

2. Deverdo ser realizadas reunides de acompanhamento da Concessdo com
periodicidade anual, nas quais 0 Concessionério fard um relatdério das
atividades desenvolvidas e a desenvolver, reunides das quals deverd ser
lavrada ata.

3. Caso o Concedente assim o solicite por escrlto, a reunidio poderd ter outra
periodicidade.

4. 0O Concedente podera solicltar apoio de entidade externa para assessoria nas
reunioes de acompanhamento previstas na presente cldusula.

5. No flnal de cada ano civil deveré ser elaborado relat6rio de atividades relativo
ao objeto da Concesstio, a remeter ao Concedente até ao flnal do més de
margo do ano civil posterlor.

6. Sem prejulzo da figura do Gestor do Contrato, legalmente prevista, poderé ser
constituida Comiss&o de Acompanhamento da Concessdo com membros
designados por Concedente e Concesslonérlo, em partes Iguais.

Cldusula 25.

FiscellizagBo
1. E reservadec ao Concedente o direlto de fiscallzar o cumprimento das
obrigagoes do Concessiondrio, nos termos impostos pelo Caderno de Encargos
e pelo presente Contrato, assim como pela demals legislaggo em vigor

aplicével.

2. C Concesslonério deverd permitir 0 acesso as Instalagdes e disponibilizar toda
a informacgo necesséria ao Concedente com vista & monitorizacdo e
fiscalizag&o do Integral cumprimento das obrigagdes contratuals.
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Cldusula 26.°
SangOes Contratuais

Pelo incumprimento de obrigagbes emergentes do Contrato, o Concedente pode
exiglr ao Concesslonério o pagamento de pena pecuniéria, por cada incumprimento
registado, e em fungdo da respetiva gravidade, de valor a fixar entre 1%0 (um por
mil) e 5%o (cinco por mil) do valor global da respetiva adjudicagéo, sem IVA.

Cidusula 27 .5
Resoiugéio pelo Concedente

1. Sem prejuizo dos fundamentos gerais de resolugédo do Contrato de Concessdo
e do direito de Indemnizag&o nos termos gerais de direito, 0 Concedents pode
resolver o Contrato quando se verifigue:

a) Desvio do objeto da Concesséo;

b} Ocorréncia de deficiéncia grave na organizagéo ¢ desenvoivimento pelo
Concesslonério das atlvidades concedidas, em termos que possam
comprometer a sua continuidade ou regularidade nas condigbes
exigldas pela lei e pelo Centrato;

¢) Autilizag@o abusiva ou acentuada deterioracdo das instalagdes,
equipamento e material;

d) Afalta de cumprimento grave e relterada das obrigagdes contratuals do
Concessionérlo;

e) Aaplicagdo de mals de 3 (trés) sangdes contratuals.

2. Existindo fundamento para a resolugéo do Contrato, o Concedente notificara,
por escrito, o Concesslonério, nos termos previstos nos nimeros 1 e 2 do
artigo 325.° do CCP, para efeitos de cumprimento das obrigagfes contratuals,
dentro de um prazo razodvel, salve quando o cumprimento se tenha tornado
impossivel ou o contraente publico tenha perdido o interesse na prestagéo.

3. Para além do direito de resolug&o previsto no presente Caderno de Encargos,
s&o ainda direitos do Concedente os previstos no artigo 420.° do CCP.
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Cléusula 28.*
Resgate
O Concedente pode resgatar a Concesséo, por razbes de interesse publico, apds o
decurso do prazo fixado no Contrato ou, na sua falta, decorrido um tergo do prazo
de vigéncia do Contrato, nos termos previstos no artigo 422.° do CCP.

Cléusula 29.
Comunicagdes e NotiflcagBes

1. Sem prejulzc de poderem ser acordadas outras regras quanto s notificagées e
comunicagdes entre as partes do Contrato, estas devem ser dirigidas para o
domicilio ou sede contratual de cada uma, identificados no Contrato.

2. Qualquer ealteragdo das informagOes constantes do Contrato deve ser
comunicada, por escrito, & outra parte.

3. Os enderegos de correio eletronico séo os seguintes:

Entidade Adjudicante e Concedente - geral@uf-gidoarfoznevogilde pt
Entidade adjudicatéria e concessionérlo - grabescomelodico@gmall.com

Cléusula 30.°
Gestor do contrato
Para efeitos do disposto no 290°A do CCP, fol designado como gestor do contrato,
a Sra. para representar a Entldade Adjudicante durante a
execucéo do contrato.
Ciéusula 31°
ProtegHo de dados pessoais

1. Responseblildade pslo Tretamento de Dados:

if J;. S '
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Cada uma das partes assume a qualidade de responsével pelo tratamento dos
dados pessoais que processe no émbito das suas atividades especificas, sendo
autonomamente responsédvel pelo cumprimento de todas as obrigagdes
decorrentes do Regulamento Geral sobre a Protegéio de Dados (Regulamento UE
2016/679) e da Lel de Execug&o do Regulamento Geral sobre a Prote¢do de Dados
{Lei 58/2019, de 8 de agosto), bem como de toda a legislagéo aplicdve! em
matéria de protecdo de dados pessoals.

2. Demonstracéo da Conformidade:

Ambas as partes obrlgam-se a implementar medidas técnicas e organizativas
adequadas para assegurar e poder demonstrar que o tratamento de dados
pessoais é efetuado em conformidade com a legislagéo aplicével, nos termos do
principlo da responsabllidade consagrado na alinea f) do n° 1 do artigo 5° do RGPD.

3. SubcontratacZio de Tratamento de Dados:

Sempre que o Concesslonério pretenda proceder ao tratamento de dados pessoals
por conta da Concedente, deveré ser celebrado previamente um acordo especffico
de subcontratagéo de tratamento de dados, nos termos do artigo 28° do RGPD, que
estabelega as condigdes, finalidades, natureza dos dados, categorias de titulares,
duragéo do tratamento, direitos e obrigagdes das partes, bem como as medidas de
seguranga aplicavels.

4. Finalidade do Tratamento de Dados Contratuals:

O tratamento de dados pessoais hecessdrio & gestdo da relagéo contratual
estabelecida pelo presente contrato tem como base de licitude a execugdo do
contrato, nos termos da alihea b) do n° 1 do artigo 6° do RGPD, limitando-se aos
dados estritamente necessdrios para o cumprimento das obrigagdes contratuais
assumidas pelas partes.
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5. Exerciclo de Direitos e Comunicagéio de Incidentes:

Para efeitos de exerciclo de direitos pelos tltulares dos dados, pedidos de
informag&io ou comunicagéo de incldentes reiaclonados com violagdes de dados
pessoals ou seguranga da Informacg#o, deve ser contactado o Encarregado da
Protegéo de Dados da UFAFDN através do correlo
eletrénico protecaodados@aildos je.!
ficer.pt, ou através do telefone 213 243 750.

6. Polftica de ProtecBo ds Dados:

As partes reconhecem ter conhecimento da Polttica de Prote¢&o de Dados Pessoais

e de Privacidade da UFAFDN, disponivel em hitps:

comprometendo-se a respeitar

os principlos e procedimentos al estabelecidos no &mbito da presente relagéo
contratual.

Cléusula 32.°
Foro competente
Para todas as questdes emergentes do Contrato, seré competente ¢ Tribunal
Administrativo e Fiscai do Porto, renunciando expressamente as partes a qualquer
outro.

Clausula 33.*
Cléusulas supletivas
O presente contrato & regido pelas cldusulas supra descritas, pele cadernc de
encargos, pela proposta adjudicada, pelos esclarecimentos prestados pelo
concesslonério, pelo Codigo de Contratos plblicos e demals legislagéio em vigor.

Atdoe {Scalu) - Sorvigoa oeris - lopoge ChisdEy - GTT
fun da Viarinha, 1000 - 4100818 Ports - T, 226 198 270
Pox % Douwe (Fote) - Bessstario Comitarial
Run Corte Real, 25 - 4150235 Porto - 7. 226 180 513
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Porto, 02 de Outubro de 2025

A Entidade Adjudicante:
Assinado por: Ane Jillia Tebteirn de Mot de
Almaida Campos Furtede

um. de iientificacho:
1 2025.10.02 15350240100

E CHAYVE MOVEL
LN B N

A Entidade Adjudicatéria:

Q:;n.u for Eusey

Num. de identificaciio:
Datas 2025,10.02 15:40:094-01'00°

CARTAN DE CiDADAD

mmmu-&m:zum-r.mmm
e e e o o thote ¥ ot et ot e g AR K
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RESPOSTA AO PEDIDO FORMAL DO JURI REALIZADO NO DIA 21 DE JULHO

1-Lapso na elaboragéio do mapa. Néo considerar a "Contrapartida anual para a junta
(conforme edital) 2.500&"

Com esta correcgéio o Total das despesas anuais estimadas descem pare 84.500€
(oitenta e quatro mil e quinhentos euros) e o Saldo previsional passa para 3.500€ (trés mil
e quinhentos euros) negativos

2.1 -840,04€ (oitocentos e quarenta euros e quatro céntimos)

2.2 - Confirmo e aceito que as condi¢gbes de pagamanto da contrapartida anual séo as
que constam no anexo lll do programa de concurso

3.1-8im
3.2-Néo

CERTIDAO PERMANENTE
CODIGO DE ACESSO

Este cédigo foi acessado por 3 pessoas sem qualquer constrangimento relativaments ac
documento pretendido

Exmo. (a) Senhor (a)

A Certidéo Permanente da entidade ARABESCO MELODICO, UNIPESSOAL LDA com o
NIPC 518} 77723, sedida/atribuida via Internet em 07/07/2025 &s 12:25 horas, j& s
encontra disponivel.

A Certidéo Permanents fol atribufdo o niimero . , que deve introduzir, para
a poder consultar, no

enderego hitps://s

ou no enderego h



Utilizador
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Certid#o Permananta
Codigo de acesso: 1

A eotreps deste ¢5digo 8 quaiguer entidade pidblica ou priveds disppnsa » apressniagic da vma certidiio
em papel.fart® 759, nes do Cédipo do Reglete Comareisl)
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